
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.199, DE 22 DE MAIO DE 2018 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito suplementar ao Orçamento 
Programa 2018, no Gabinete do Prefeito, 
Departamento de Obras e Serviços 
Públicos e Departamento de Assistência 
Social, para atendimento das atividades 
que especifica. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de 
R$ 237.113,67 (duzentos e trinta e sete mil cento e treze reais e sessenta e sete 
centavos), ao Orçamento Programa 2018, conforme classificação do Anexo I. 

Parágrafo único. O crédito será aberto no Gabinete do Prefeito, 
Departamento de Obras e Serviços Públicos e Departamento de Assistência Social 
(Fundo Municipal de Assistência Social), para as seguintes atividades: 

I - Atividade 2002, Manutenção da Propaganda e Publicidade Legal, 
pagamento de despesas com Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

II - Atividade 2017, Manutenção da Diretoria de Obras e Serviços 
Públicos, pagamento de despesas com Equipamentos e Material Permanente; 

III - Atividade 2067, Proteção Social Básica aos Idosos, pagamento de 
despesas com Equipamentos e Material Permanente.' 
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Art. 2° O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação 
parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II. 

Art. 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal n° 6.248, de 2 de janeiro de 2018. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 22 de maio de 2018. 

ALMI 	GARMS 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro próp' 	 upra e PUBLICADA por 
Edital afixado em lugar 	 me. 

VIVALDO ANTO 10 FRA CISCHETTI 
Chef de Gabinete 

Protocolo Prefeitura: n° 1460/2018 Data: 10/05/2018 

Projeto de Lei: ( x )PL ( )PLC ( )PEMLOM n° 027/2018 

Protocolo Câmara: 25.319 Data: 16/05/2018 

Autógrafo: 038/2018 ata 	ação: 22/05/2018 

Publicação: 	 •. Data: 

 

5 /  Edição: à 

  

Visto do servidor responsável: 
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ANEXO I 
02 	02 	01 	GABINETE DO PREFEITO 

18 	04.122.0002.2002.0000 	 MANUTENÇÃO DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LEGAL 
139.972,00 

3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 	 TESOURO 
110 	000 	GERAL 

02 	04 
89 

PUBLICOS 

01 	DIRETORIA DO DEPARTAMENTO - DOSP 
04.122.0004.2017.0000 	 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
50.000,00 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
O'í 	 TESOURO 
110 	000 	GERAL 

02 	11 	01 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS 
466 	08.244.0022.2067.0000 	 PROTEÇÃO SOCIAL BASICAAOS IDOSOS 

4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PE,RMANENTE 
01 	 TESOURO 
510 	000 	ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

TOTAL CRÉDITO SUPLEMENTAR R$ 

47.141,67 

237.113,67 

01 	DIRETORIA DO DEPARTAMENTO - DOSP 
04.122.0004.2017.0000 	 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
-15.000,00 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
01 	 TESOURO 
110 	000 	GERAL 

02 	04 	02 	LOGRADOUROS PÚBLICOS 

	

100 	15.452.0004.2018.0000 	 MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PUBLICOS -15.000,00 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 	 TESOURO 
110 	000 	GERAL 

02 	04 	04 	SERVIÇOS ESTRADAS E RODAGENS MUNICIPAIS - SERM 

	

122 	26.782.0004.2020.0000 	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESTRADAS RODAGENS 

	

MUNICIPAIS 	-20.000;00 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 
110 	000 

TESOURO 
GERAL 

02 11 01 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS 
428 08.244.0022.1025. 0000 	 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ASSISTÊNCIAIS 

9.141,67 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01 TESOURO 
510 	000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

429 08.244.0022.2062. 0000 	 MANUTENÇÃO PLANTÃO SOCIAL 	-10.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
01 TESOURO 
510 	000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

431 08.244.0022.2062. 0000 	 MANUTENÇÃO PLANTÃO SOCIAL 	-10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 TESOURO 
510 	000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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446 	08.244.0022.2064. 0000 	 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
5.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
TESOURO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

	

0000 	 PROTEÇÃO SOCIAL BASICAAOS IDOSOS 	-5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

TESOURO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

	

.0000 	 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
TESOURO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

02 	16 	01 	DIRETO 
627 	04.122.0002.2010. 
-80.000,00 

4.4.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

4.4.90.52.00 
01 
510 	000 

464 	08.244.0022.2067. 
3.3.90.39.00 
01 
510 	000 

511 	08.244.0022.2091 
VÍNCULOS 	-8.000,00 

4.4.90.52.00 
01 
510 	000 

RIA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
0000 	 MANUTENÇÃO REDE DE FIBRA OPTICA - CIDADE DIGITAL 

01 	 TESOURO 
110 	000 	GERAL 

628 	04.122.0002.2010.0000 
-59.972,00 

4.4.90.52.00 
01 
110 

TOTAL ANULAÇÃO R$ 

MANUTENÇÃO REDE DE FIBRA OPTICA - CIDADE DIGITAL 

-237.113,67 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
TESOURO 

000 	GERAL 
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